
 

 

 

PLENÁRIO 
DELIBERAÇÃO Nº 036/2019 

 
PROCESSO FISC. Nº 2019/000167 
 
AUTUADO (A): ORG CONTABIL AGRO INDUSTRIAL S/C LTDA - CAD PR-005119/O, 
da cidade de CAMPO MOURAO/PR. 
 
CAPITULAÇÃO: (Fato 1) Artigo 15 do Decreto-lei 9295/46, cc artigo 20, da Resolução 
CFC 1370/11. 
 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: (Fato 1) Manter a funcionária: ROSIJANE FERREIRA 
LIMA DA ROSA – PR-036505/O, a qual encontra-se executando tarefas de natureza 
contábil, tais como: lançamentos contábeis e conciliação de contas, estando com o seu 
registro profissional baixado por solicitação desde 23/12/1997. 
 
DECISÃO: Por unanimidade, foi aprovado o voto do (a) conselheiro (a) relator (a): Pelo 
ARQUIVAMENTO do processo. 
 
RELATOR (A): SANDRO DI CARLO TEIXEIRA 
 
ATA: Nº 2019/001342 
 
 

Curitiba, 22 de novembro de 2019. 
 
 

Contador Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente 

 


